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Senhores (as) Coordenadores (as) EFAI, EFAF e EM (regular e 

EJA), 

O Secretário da Educação do Estado de São Paulo, considerando a 

importância de incentivar a pesquisa, a produção artística e cultural e 
promover a Educação Alimentar entre os alunos da Rede Estadual de 

Ensino, institui o Concurso “Escola em Quadrinhos” em parceria 
com o Parque da Mônica e o Instituto Mauricio de Sousa. Serão 

premiadas as melhores histórias em quadrinhos (HQ) com o tema é 
“Alimentação Saudável”. 

 
Público-alvo: 

CATEGORIA I – Alunos do Ensino Fundamental Anos Iniciais  
CATEGORIA II – Alunos do Ensino Fundamental Anos Finais  

CATEGORIA III – Alunos do Ensino Médio Regular e Educação de Jovens 
e Adultos  

 

Critérios para participação:  
A participação do (a) aluno (a) se dará por adesão da escola.  

O trabalho poderá ser realizado em grupo de 03 (três) a 05 (cinco) 
alunos - independente do ano/série que cursa. O grupo poderá, em 

cada categoria, ser composto por alunos de diferentes anos e ou séries.  
Os participantes deverão escolher um (a) professor (a) orientador (a), 

que será responsável pelo acompanhamento de todo o processo de 
produção da História em Quadrinhos e também pela autenticidade da 

obra.  
A escola deverá selecionar 01 (uma) História em Quadrinhos de 

cada categoria de ensino existente na escola (ver Público-alvo).  
As Histórias em Quadrinhos deverão ser inéditos, respeitar o tema e, 

em caso de plágio no todo ou em parte, serão automaticamente 
desclassificados. 

 

 
 

 



Orientações para produção da HQ: 
Os alunos deverão pesquisar (imprescindível, para isso, ler as 

orientações no Regulamento anexo) e criar uma História em 

Quadrinhos: 
• Com no máximo 05 (cinco) folhas, comunicando ideias e/ou 

histórias por meio de palavras e figuras, envolvendo imagens, seja com 
os já conhecidos Mônica, Magali, Cebolinha ou com personagens 

inéditos feitos pelos alunos. 
• Desenhar somente em uma face da folha, não desenhar frente e 

verso. 
• Os trabalhos deverão ser realizados em papel canson ou 

cartolina, no tamanho A4 na cor branca e conter título na primeira 
página (não podendo ser dobradas ao meio).  

• Poderão ser utilizados técnica livre de desenho e pintura, com 
qualquer tipo de material (giz de cera, lápis de cor, aquarela, entre 

outros).  
 

Data de envio à Diretoria de Ensino: até o dia 07/06/2019. 

 
A escola deverá entregar, na Diretoria de Ensino, Núcleo Pedagógico 

(sala 9), às PCNPs de Língua Portuguesa, Joyce (3437-3382) ou 
Rosane (3437-3687) os seguintes documentos: 

• A HISTÓRIA EM QUADRINHOS ORIGINAL selecionada de cada 
categoria de ensino. 

• Ficha individual de autorização de participação e para menores 
de 18 anos, devidamente assinada pelo pai/responsável. Ficha de 

todos os participantes da equipe selecionada – ver ANEXO I do 
Regulamento. 

• Declaração de liberação de direitos de imagens e autorais da 
História em Quadrinhos e personagens, assinada pelo/a participante 

individualmente ou por seus responsáveis, quando menores de idade 
18 anos. Declaração de todos os participantes da equipe selecionada- 

ANEXO II do Regulamento. 

• Relatório de participação da escola - ANEXO III do Regulamento.  
 

PREMIAÇÃO: 
A) PREMIAÇÃO DA CATEGORIA I – para os integrantes da equipe 

e o professor orientador. 
• Certificado de Participação do Concurso “Escola em 

Quadrinhos”  
• Passeio de um dia, no Parque da Mônica. 

 
B) PREMIAÇÃO DA CATEGORIA II e CATEGORIA III – para os 

integrantes das equipes e seus professores orientadores  
• Certificado de Participação do Concurso “Escola em 

Quadrinhos”; 
• Visita monitorada aos Estúdios Maurício de Sousa.  

 



Salientamos que é importante ler o Regulamento do Concurso 
(ANEXO). 

 

Atenciosamente,  

Rosane e Joyce 
PCNPs – Língua Portuguesa  

 

De acordo, 

 Fabio Augusto Negreiros 
Dirigente Regional de Ensino 

 

 


